
 

 

OF CONTRAF 13421                           São Paulo, 11 de junho de 2021. 
 
AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Exmo. Sr. Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes 
Ministro de Estado da Saúde 
 
 Exmo. Senhor Ministro, 
 
            A Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro – CONTRAF, entidade sindical de 
terceiro grau, representante da categoria bancária, vem à V.Exa. apresentar a solicitação de inclusão da 
categoria bancária no Plano Nacional de Imunização - PNI contra a COVID-19 e apresentar informações e 
dados complementares que lastreiam tal iniciativa. 
 
 Destacamos que, em meio à esta grave crise sanitária que assola a todos, a atividade bancária e seus 
trabalhadores mantém os serviços sem interrupção e o atendimento ao público, inclusive aos beneficiários das 
políticas públicas de caráter social, segue em operação. 
  

A atividade bancária é considerada essencial nos termos do Decreto n° 10.282 de 20 de março de 2020, 
alterado pelo Decreto n° 10.329 de 28 de abril de 2020, que regulamenta a Lei n° 13.979 de 6 de fevereiro de 
2020. 
 
 Preservar vidas é uma luta de todos dentro de suas esferas de competência e reduzir a transmissão do 
novo coronavírus com medidas preventivas é essencial 
 
 Neste contexto, a categoria bancária se notabiliza pela grande exposição aos riscos de contágio nos 
ambientes da rede de agências e já se registram inúmeros casos de adoecimento, de afastamento do trabalho, 
internações hospitalares e de óbitos, ainda com a possibilidade de proliferação da contaminação pelo novo 
coronavírus aos clientes e usuários dos serviços, assim como aos coabitantes dos trabalhadores bancários. 
 
 A característica física do ambiente de trabalho propicia a maior concentração do vírus e o evidente 
contágio e, devido aos necessários cuidados com a segurança, as agências bancárias são fechadas e não 
oferecem ventilação e nem circulação natural de ar. 
 
 Estudos científicos demonstram que um indivíduo adulto, em atividade laboral leve, com jornada de 8 
horas, inspira e, portanto, exala, cerca de 4.400 litros de ar (147 inspirações/minuto, 600/700 ml por inspiração 
x 60 minutos x 8h) com variações de acordo com o esforço físico. Nestas condições, independentemente da 
fala, tosse ou espirro, a emissão de aerossóis se propaga em suspensão por horas no ambiente, aumentando 
drasticamente as possibilidades de contágio. 
 
 A concentração de clientes e usuários nos ambientes internos e externos das agências bancárias tem 
crescido, com ênfase pela busca dos serviços por parte de pensionistas e aposentados da previdência social, 
que têm necessidade de apoio com atendimento presencial, daqueles que buscam os bancos para 
renegociações de dívidas ou para inscrição em programas de apoio às empresas e, majoritariamente aos mais 
de 67 milhões de beneficiados pelo recebimento das parcelas do auxílio emergencial. 
 
 Segundo dados do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED, em estudo organizado 
pelo Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos – DIEESE, a categoria bancária 
registrou um crescente número de encerramento de contratos de trabalho por morte, seguindo uma tendência 
similar aos casos de óbitos desde o início da pandemia do novo coronavírus. 
 



 

 

Dados do primeiro trimestre de 2020, período no qual o impacto foi quase nulo da pandemia do novo 
coronavírus, a média mensal de óbitos foi de 18,33 vidas. Já no acumulado de três meses, fevereiro a abril de 
2021, com o agravamento da pandemia no país, a média mensal de óbitos se elevou para 52 vidas, com 
crescimento de 176,4%. 

 
O gráfico elaborado e apresentado a seguir demonstra a evolução dos números e sua tendência de 

crescimento: 

 
 A situação é semelhante em relação aos empregados na segurança privada nos bancos, com destaque 
aos envolvidos no transporte de valores em veículos blindados, também os trabalhadores das redes de 
farmácias que aplicam os testes rápidos de COVID-19, os servidores de cemitérios, os servidores da limpeza 
urbana, dentre outras categorias. 
 

Fato relevante nesse cenário se dá em alguns munícipios que já reconheceram o papel da categoria 
como essencial e iniciaram a imunização dos bancários como grupo prioritário. 
  
 Com o que se constata nos dados e pela observação da realidade do cotidiano da categoria bancária 
nestes ambientes e o evidente agravamento do quadro, vimos à V.Exa., respeitosamente, solicitar a inclusão 
categoria bancária, em âmbito nacional, no Plano Nacional de Imunização - PNI contra a COVID-19. 
  
 Sendo o que tinha a apresentar. 
 
 Saudações, 
 
 Juvandia Moreira 

Presidenta 

                                             
                                                                        

   

                                                                               
                                                         

                                                                 


